
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 061/2021

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇÕES PUBLICAS ADI^ISTRATIVAS
MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei, e

CONSIDERANDO

a) o feriado de Sexta-feira Sanla no dia 02 de abril de 2021;

DECRETA

Art. r - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Administrativas Municipais no dia 01 de abril de 2021 (quinta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo
l® deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das
atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como serviço de limpeza pública,
coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão,
obedecendo escalaestabelecidapela Secretaria de Saúde.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Edifíciodo PaçoMunicipal de Iporâ, Estado do Paraná,aos vinte
e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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CMEI - Recanto dus Pequeninos
Mareia Cristina dos Santos Tomazeli

Colégio Estaduiil de IporS
Cecília Zago

Escola Estadual Dr. Antenor Pamphilo dos Santos
Cláudio Sestari

Escola Estadual de Vila Nilza

Maria Rosa Stukc Garbin

SECRETARIA DE ESPORTE

Jeílcrson Tumelero de Souza

Representante da Emater -PR
Edinaldo da Silva

REPRESENTANTES DA SECltETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Coordenadora dc Atenção Primária em Saúde —APS
Francine lohana Gonçalves Andrioni

U6S - Dr. Arnaldo Faria - Alto da Sanbra e UBS —Jo3o Antonlo

dc Campos -- Centro 11
BrÍ22a Sampaio de Cosmo
UBS - Clinica da Mulher

Maira Peneira Canova

UBS - Raulino Vilvcrt - Clinica do Idoso —Bairro Ipiranga
Daniellc Ribeiro Pereira Campos

UBS - Distrito Nova Santa Helena

Luciana Lemhckulh Pressendo

UBS - Distrito de Vila Nilza

Mareia Andreia Botura Serrâo Reis

Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira
Zilda Antoniette

Representante do Conselho Tutelar
Thalila Aparecida Souza Cruz

Art. 2° - O Presente Comitê Constituído entre seus pares, era Sessflo
Plenária com 2/3 de seus membros presentes, deverá se reunir duas
vez por mês e extraordinariamenie quando se ílzer necessário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Edilkio do Paço Municipal de Iporá, Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código l<lcntiflGador:BF5B2A34
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sSoeonférias por Lei, e

CONSIDERANDO

a) o feriado de Sc.\ta-feira Santa no dia 02 de abril de 2021:

DECRETA

Art. J° - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas
Administrativas Municipais no dia 01 de abril de 2021 (quinta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1°
deste Decreto, nflo haverá expediente nas repartivões Públicas
Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas c Hospital Municipal que deverá permanecer de
Plantflo, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.
Art. 2° - Este Decreto entra era vigor na data de sua publicaçilo
revogada as disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paianá. aos vlnlc e
nuve dias do m£s de março do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código ldentiriciidor:7E4736D4

ESTADO DO PAUANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI N° 1833/2021

Súmula: Autoriza o Município de Itambaracá por
intermédio do Executivo, a firmar Termo de
Parcelamento de débito com INSS e Energia Elétrica
e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itambaracá, Sr." Mônica Cristina Zambon
Holzmann, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e cia
sanciona a seguinte Lei:

An. 1° - Fica o Município de Itambaracá, por meio do Poder
Executivo, autorizado a firmar Termo de Adesão ao P:ircelamento de
Débito do Município com o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS oa diretamente perante a Receita Federal no valor de até RS
1.200.000,00 (Um milhào e duzentos mil reais), referente as
contribuições previdenciárias vencidas e não pagas, assim como as
fijturas de energia elétrica vencidas até a presente data. da
Administração Direta e Indireta.

Parágrafo único: O valor do limite de dívida a ser parcelada previsto
no caput deste artigo, poderá abranger um único ou mais termos tie
parcelaraento, desde que o somatório não ultrapasse o limite
estabelecido.

Art. 2° • O parcelamento de que trata esta Lei, poderá ser realizado em
até 06 (noventa e seis) parcela mensais e consecutivas, acrescida do
encargos legais.

Art. 3° - Para pagamento das prestações, ou seja. do valor principal e
seus acessórios, fica autorizada a retenção do valor da parcela devida,
a partir do mês subsequente ao da consolidação, até o mês do
pagamento llnal, na quota ilo Fundo dc Participaç.lo dos Município,
bem como nas outras receitas municipais e estaduais depositadas em
quaisquer instituições financeiras , na hipótese que os recursos de
referido Fundo sejam insuficientes para quitação destas obrigações.

An. 4° • Fica autorizada a criação de Comissão Especial para análise,
levantamento e acompanhamento da execução orçamentária e
financeira dos órgSos envolvidos afim de promover o equilíbrio
econômico.

Art. 5°• Asdespesas coma execução destaLeicorrerão porcontadas
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
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